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O CONCEITO DE CONSUMIDOR NO DIREITO BRASILEIRO 

SOB O ENFOQUE TELEOLÓGICO 

Matias Joaquim Coelho Neto 

RESUMO: O Código de Defesa do Consumidor do Brasil (Lei nº 8.078/90, art. 2º) caracteriza 
consumidor como sendo o “destinatário final”. Desta forma, o presente trabalho busca formatar, 
sob vários ângulos, uma investigação que possa apontar cominhos para a doutrina sobre as di-
versas interpretações sobre o conceito de consumidor, mirando-se no enfoque teleológico, ou 
seja, a busca do que seja “destinatário final”. 
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THE CONSUMER CONCEPT IN BRAZILIAN LAW UNDER THE TELEO-
LOGICAL APPROACH 

ABSTRACT: The Consumer Protection Code of Brazil (Law n º 8.078 / 90, article 2) charac-
terizes consumers as being the "final recipient". In this way, the present work seeks to shape, 
from various angles, an investigation that can point to the doctrine about the different interpre-
tations about the concept of consumer, focusing on the teleological focus, that is, the search for 
what is “final recipient”. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Código de Defesa do Consumidor do Brasil (Lei nº 8.078/90, art. 2º) 

caracteriza consumidor como sendo o “destinatário final”. Desta forma, o pre-

sente trabalho busca formatar, sob vários ângulos, uma investigação que possa 

apontar cominhos para a doutrina sobre as diversas interpretações sobre o con-

ceito de consumidor, mirando-se no enfoque teleológico, ou seja, a busca do 

que seja “destinatário final”. 

2 FUNDAMENTOS HISTÓRICOS DO DIREITO DO CONSUMIDOR 

Antes de adentrarmos no conceito de consumidor, necessário fazer um 

percurso histórico até chegar ao fundamento constitucional do direito brasi-

leiro. 

Nos compêndios acadêmicos encontram-se cotejos históricos de existên-

cia da proteção de consumidores em diversos períodos históricos, atribuindo a 

normas de conduta e costumes, o nascedouro do Direito do Consumidor1, e por 

consequência, do consumidor. 

                                                      
 Doutorando em Direito pela Universidade de Coimbra – Portugal. Professor Assistente da Faculdade 

de Direito da UFC. E-mail: matiascoelho@hotmail.com 
1 O Direito do consumidor é um ramo novo do direito, sendo que a partir dos anos cinquenta e sessenta, 

no âmbito mundial, é que os consumidores passaram a ganhar proteção contra os abusos sofridos, 

tornando-se uma preocupação social, principalmente nos países da América e da Europa Ocidental , 
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A despeito desta percepção histórica trazer o processo evolutivo de cons-

trução da ideia2 de consumidor, a existência do que se chama hoje de “defesa 

do consumidor” ou “Direito do Consumidor”, em sua acepção jurídica, é fruto 

da revolução industrial e do desenvolvimento do capitalismo, cujos fundamen-

tos foram fincados no liberalismo econômico, culminando com a criação da 

“sociedade de consumo”3. De toda forma, apontam-se os precedentes históri-

cos citados pela doutrina. 

No passado, o Código de Hamurabi (2.300 a.C.) regulamentava o comér-

cio, impondo uma supervisão dos contratos. Altamiro José dos Santos (1987, 

p. 10) lembra que, consoante o Código de Hamurabi, o construtor de barcos 

estava obrigado a refazê-lo em caso de defeito estrutural, dentro do prazo de 

até um ano. Desta forma,se cabia tal direito ao adquirente é porque havia a 

tutela dos fins a que se destinava o bem, assim como de sua legítima expecta-

tiva. A noção de vícios redibitórios desponta dentro da realidade contratual e 

de proteção normativa. 

Por outro lado, o Direito Romano Clássico, o alienante era responsável 

pelos vícios da coisa, ressalvado o caso de ignorância4 quanto ao defeito. No 

período Justinianeo, contudo, a responsabilidade era atribuída ao vendedor, 

mesmo que ignorasse o defeito que acometia a coisa. As ações redibitórias e 

                                                      
que se destacaram por serem pioneiros na criação de órgãos de defesa do consumidor. No entanto, 

existem evidências da existência de regras entre consumidores e fornecedores de serviços e produtos 

em diversos códigos, constituições e tratados, bem antes da criação do Direito do consumidor. 
2Para Platão, a ideia que fazemos de uma coisa provém do princípio geral, do mundo inteligível, que 

constitui a Ideia Universal, categoria que está na base da sua filosofia, o idealismo. Assim, a ideia da 

coisa é uma projeção do saber: ao verem a coisa, os olhos, emitindo raios de luz, projetam a imagem 

dessa mesma coisa, que existe em nós como princípio universal (extromissão). Esta doutrina é desig-

nada por idealismo. Para Aristóteles, a ideia da coisa provém da experiência sensível, do mundo dos 

fenômenos contingentes: as coisas emitem cópias de si próprias, através da luz, cópias assimiladas 

pelos sentidos e interpretadas pelo saber inato ou adquirido (intromissão), doutrina que funda o con-

ceito de realismo. De qualquer forma, a ideia de consumidor em sua acepção jurídica é fruto da evo-

lução histórica do liberalismo econômico. 
3A expressão “Sociedade de Consumo” é um termo utilizado em economia e sociologia, com o intuito 

de designar o tipo de sociedade que se encontra em uma avançada etapa de desenvolvimento industrial 

capitalista e que se caracteriza pelo consumo massivo de bens e serviços, disponíveis graça a elevada 

produção dos mesmos. A expressão está ligada ao de economia de mercado e, por consequência, ao 

conceito de capitalismo. 
4 O Código Civil de 2002 (Art. 433) condiciona a perdas e danos nos vícios redibitórios ao conheci-

mento do vício, fato que fulmina a ideia de boa-fé objetiva, que não está condicionada a aspectos 

psicológicos. O Código de Defesa do Consumidor (CDC), por seu turno, assegura que a ignorância 

sobre os vícios não exime o fornecedor da responsabilidade (art. 23), fato que preserva a boa-fé obje-

tiva. 



 

R. Fac. Dir., Fortaleza, v. 37, n. 2, p. 53-90, jul./dez. 2016 

 

55 
 

quanti minoris eram instrumentos amparadas pela boa-fé do adquirente, obri-

gando o alienante a ressarci-lo em caso de vícios ocultos. 

Desta forma, se o alienante tivesse ciência do vício, deveria, então, devol-

ver em dobro o que recebeu. Segundo Oscar Ivan Prux(1998, p. 78), no período 

romano, de forma indireta, diversas leis também atingiam o consumidor, tais 

como a Lei Sempcônia de 123 a.C., encarregando o Estado da distribuição de 

cereais abaixo do preço de mercado; a Lei Clódia do ano 58 a.C., reservando 

o benefício de tal distribuição aos indigentes e; a Lei Aureliana, do ano 270 da 

nossa era, determinando fosse feita a distribuição do pão diretamente pelo Es-

tado. Eram leis ditadas pela intervenção do Estado no mercado ante as dificul-

dades de abastecimento havidas nessa época em Roma. 

De acordo com os estudos de Waldírio Bulgarelli (apud Prux, 1998, p. 

79), denota-se o caráter histórico do ato de consumo nos seus antecedentes, 

afirmando que se podem encontrar antecedentes os mais antigos: Aristóteles já 

se referia a manobras de especuladores na Grécia Antiga, e em Roma atestam-

no a Lex Julia de cemnoma, o Édito de Diocleciano e a Constituição de Zenon. 

Segundo Carlos Ferreira Almeida (1982, p. 40), no Direito Português,os 

códigos penais de 1852 e o vigente de 1886, no afã de reprimir certas práticas 

comerciais desonestas, protegiam, também, indiretamente interesses dos co-

merciantes. Sob o título genérico de crimes contra a saúde pública, punem-se 

certos atos de venda de substâncias venenosas e abortivas e o fabrico e venda 

de gêneros alimentícios nocivos à saúde pública. Consideram-se criminosas 

certas fraudes nas vendas (engano sobre a natureza e sobre a quantidade das 

coisas). Tipificava-se ainda como crime a prática do monopólio, consistente na 

recusa de venda de gêneros para uso público e alteração dos preços que resul-

tariam da natural e livre concorrência, designadamente através de coligações 

com outros indivíduos, disposições revogadas por legislação da época corpo-

rativista, que regrediu em relação ao liberalismo consagrado no Código Penal. 

Na Suécia, a primeira legislação protetora do consumidor foi em 1910. 

Nos EUA, em 1914, criou-se a Federal Trade Commission, que tinha finali-

dade aplicar a lei antitruste e proteger os interesses do consumidor. Também 

nos EUA, em 1773, no período colonial, o episódio contra o imposto do chá 

no porto de Boston - Boston TeaParty - é um registro de uma manifestação de 

reação dos consumidores contra as exigências exorbitantes do produtor inglês. 

A Revolução americana de 1776 foi uma genuína revolução do consumi-

dor, surgida contra o sistema mercantilista de comércio britânico colonial da 
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época, no qual os consumidores americanos eram obrigados a comprar produ-

tos manufaturados na Inglaterra, pelos tipos e preços estabelecidos pela Me-

trópole, que exercia o seu monopólio. Samuel Adams foi uma figura marcante 

no episódio do chá no porto de Boston, que, já em 1785 na República, reforçou 

as seculares "assizes" (Leis do Pão), da antiga metrópole, apontando sua assi-

natura na lei que proibia qualquer adulteração de alimentos no estado de Mas-

sachusetts (Souza, 1996). 

Afigura-se, pois, que qualquer indicação histórica de nascimento da pro-

teção ao destinatário do consumo, ainda que fundamentada em normas de con-

duta social ou costume são incapazes de promover o encontro do consumidor, 

enquanto sujeito de direitos, no mercado de consumo, local onde se desenvol-

vem aquelas relações e onde se encontra a projeção material da sociedade de 

consumo. 

Desta forma, impossível dizer que existe consumidor, sem existir o mer-

cado de consumo5. Assim, o liberalismo econômico foi capaz de sedimentar a 

cultura do consumo, na mesma medida da revolução industrial e do avanço do 

capitalismo. 

No contexto histórico do liberalismo econômico, especificamente quanto 

à construção da proteção dos consumidores, tem-se a mutação da produção 

para uso e consumo próprios, para a industrialização e comercialização para 

terceiros com finalidade lucrativa e individualista6. 

                                                      
5 A despeito disto, entende-se que o mercado de consumo não é elemento integrante da relação de 

consumo, pois ele é apenas o local aonde as relações jurídicas se realizam. 
6 As novidades da Revolução Industrial trouxeram muitas dúvidas. O pensador escocês Adam Smith 

procurou responder racionalmente às perguntas da época. Seu livro A Riqueza das Nações (1776) é 

considerado uma das obras fundadoras da ciência econômica. Os argumentos de Smith foram impor-

tantes para o desenvolvimento do liberalismo econômico. Ele dizia que o egoísmo é útil para a socie-

dade. Seu raciocínio era o de que uma pessoa sempre o melhor para si, e nestes sentido, todo a socie-

dade é beneficiada pelo egoísmo. Assim, quando uma a empregada prepara uma carne cozida, ela não 

está pensando em satisfazer seu patrão, mais sim, nela mesma ou no pagamento que receberá no final 

do mês. De qualquer forma, se a empregada está pensando nela (satisfação pessoal) ou no salário, este 

individualismo será benéfico tanto para ela como para o patrão. Os empregados trabalham bem para 

poder garantir seu salário e emprego. Portanto, é correto afirmar que os capitalistas só pensam em 

seus lucros. Mas, para lucrar, têm que vender produtos bons e baratos. Então, já que o individualismo 

é bom para toda a sociedade, o ideal seria que as pessoas pudessem atender livremente a seus interes-

ses individuais. E, para Adam Smith, quem é que atrapalhava os indivíduos, quem é que impedia a 

livre iniciativa? O Estado, dizia ele. Para o autor escocês, "o Estado deveria intervir o mínimo possível 

sobre a economia". Se as forças do mercado agissem livremente, a economia poderia crescer com 

vigor. Desse modo, cada empresário faria o que bem entendesse com seu capital, sem ter de obedecer 

a nenhum regulamento criado pelo governo. Os investimentos e o comércio seriam totalmente libera-

dos. Sem a intervenção do Estado, o mercado funcionaria automaticamente, como se houvesse uma 

"mão invisível" do mercado se auto-regulando. 
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Desta forma, acelerando-se o processo produtivo e impingindo uma cul-

tura individualista de base capitalista e expansionista, implicou-se na criação 

de consumidores inseridos em uma sociedade de consumo, desvalidos de uma 

tutela jurídica com unidade e coerência. 

É de se observar, na perspectiva desta mutação, que antes da Revolução 

Industrial, a atividade produtiva era artesanal e manual. Assim, dependendo da 

escala do processo produtivo, os grupos de artesãos podiam se organizar e di-

vidir as etapas do processo, no entanto, às vezes um mesmo artesão cuidava de 

todo o processo produtivo, desde a obtenção da matéria-prima até à comercia-

lização do produto final. 

Como se observa, foi mesmo no período da Revolução Industrial que 

houve grande desenvolvimento do Direito do Consumidor. Antes da era indus-

trial, o produtor-fabricante era simplesmente uma ou algumas pessoas que se 

juntavam para confeccionar peças e depois trocar os objetos (bartering). Com 

o crescimento da população e o movimento do campo para as cidades, porém, 

formam-se grupos maiores, a produção aumentou e a responsabilidade se con-

centrou no fabricante, que passou a responder por todo o grupo (Souza, 1996). 

Desta forma, sentiu necessidade de estimular o consumidor a uma neces-

sidade, ainda que artificial, para manter o processo produtivo em funciona-

mento. Criou-se o que o professor Thierry Bourgoignie, da Faculdade de Di-

reito da Universidade Católica de Louvain, denomina de norma social do con-

sumo, cujo fundamento é fazer com que o consumidor perca o controle indivi-

dual das decisões de consumo e passe a ser parte de uma classe - "consomma-

riat"- conferindo claramente uma dimensão social ao consumidor e ao ato de 

consumir (Souza, 1996). Observa-se que o produtor estava mais preocupado 

com o lucro do que com a satisfação do consumidor. 

Com o surgimento da Revolução Industrial os trabalhadores perderam o 

controle do processo produtivo, passando a trabalhar na qualidade de empre-

gados ou operários, perdendo a posse da matéria-prima, do produto final e do 

lucro. Os trabalhadores agora controlavam as máquinas que pertenciam aos 

proprietários dos meios de produção, como forma de garantir os lucros. Assim, 

é o lucro que irá fomentar, dentro do liberalismo econômico, a formação de 

categorias7 do processo produtivo. 

                                                      
 
7 kategoría (acusação, atributo), pelo latim categoria. São conceitos gerais que exprimem as diversas 

relações que podemos estabelecer entre ideias ou fatos. Daí se estabelecer entre a ideia de consumidor 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Artesanato
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mat%C3%A9ria-prima
http://pt.wikipedia.org/wiki/Com%C3%A9rcio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Com%C3%A9rcio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Lucro
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No primeiro momento, formou-se uma categoria social de destinatários 

finais (consumidores), meros objetos do processo produtivos. No segundo mo-

mento, formou-se uma categoria jurídica de destinatários finais (consumido-

res), agora, como sujeitos de direitos dentro do processo produtivo. A solidifi-

cação dos destinatários finais (consumidores) de categoria social para uma ca-

tegoria jurídica dependeu de uma série de transformações estruturais na “soci-

edade de consumo”, fazendo com que, lentamente, a categoria social de con-

sumidores seja retirada da orfandade jurídica para assumir um papel reativo 

dentro do processo produtivo, ou seja, ter a função de sujeitos de direitos, im-

pingindo a exigência de qualidade e segurança dos bens produzidos. 

Neste processo produtivo vê-se a constante busca de destinatários finais 

das riquezas geradas pelo novo modelo, e estes destinatários finais são justa-

mente, em um primeiro momento, a categoria social dos consumidores. São 

eles que vão destruir (consumir) a produção industrial crescente. Esta catego-

ria social era apenas objeto e mero integrante da relação produtiva, ou seja, 

destinatários finais (sob o ponto de vista puramente econômico8). 

Como categoria social os consumidores não possuíam identidade ou uni-

dade jurídica, e como tal, retiram os bens da cadeia produtiva e os consomem, 

em nome do ato de consumo que lhes fora imputado, pura e simplesmente. 

Mesmo sem identidade ou unidade jurídica os consumidores, existiam. E é esta 

existência, combinada com evolução histórica de seu papel no processo produ-

tivo, que culminará com sua transformação em uma categoria jurídica, com 

identidade e unidade, ou seja, os consumidores passam a ser sujeito de direitos, 

possuindo identidade de consumidores e uma unidade jurídica que lhes permi-

tirá obstruir o lucro desregrado na busca da satisfação quanto a aquisição de 

bens. 

Observa-se que a noção da proteção do consumidor é fruto da revolução 

industrial e do capitalismo, inseridos dentro do liberalismo econômico. A des-

peito disto, o consumidor era tido apenas como elemento integrante deste novo 

                                                      
ou fatos de consumo uma correlação histórica de sua evolução de categoria social para categoria jurí-

dica, entendidas como classes dentro do processo produtivo histórico. Originalmente significa acusa-

ção, no sentido de atribuir um predicado a algo ou alguém. Aristóteles, o primeiro a usar o termo em 

sentido técnico, assim chamava “categoria do ser” aos predicados gerais atribuídos ao mesmo, corres-

pondendo, então, as distintas classes do ser, distintas classes de predicados. (vide: http://pt.wikipe-

dia.org) 
8 O conceito de consumidor (destinatário final), nos dias atuais, sob o ponto vista puramente econô-

mico, ou seja, como aquele retira apenas os bens da cadeia produtiva, tem origem na sua qualidade 

inicial de categoria social. 
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processo produtivo, sem amparo sistematizado de normas para defesa de seus 

interesses, diante frustrações (quebra de contrato, vícios dos produtos, etc.) 

quanto ao ato de consumir. Daí por diante, a categoria social busca sua inserção 

no mercado de consumo como uma categoria jurídica, ou seja, como sujeito de 

direito dada condição de destinatários finais do processo produtivo. 

O contexto é o de que estes destinatários não são apenas consumidores, 

mas parte integrante do processo produtivo, e como tal, devem ser erigidos a 

uma categoria jurídica, para que tenham mecanismos coativos para salvaguar-

dar os interesses quanto aos malefícios da Revolução Industrial. E o Estado 

não poderia deixar compreender esta realidade e impor meios efetivos de pro-

teção. O Estado Liberal passou a ser contestado, e o modelo de Estado Social 

esculpido para extirpar suas distorções. No Estado Liberal tem-se o consumi-

dor como categoria social, e no Estado Social surgir o consumidor com cate-

goria jurídica. 

As vigas mestras do liberalismo econômico se tornariam inquebrantáveis 

com o binômio lucro e consumo, no entanto, este mesmo binômio forçará a 

criação de Estados intervencionistas do processo produtivo, diante dos dese-

quilíbrios (sociais, econômicos e jurídicos) gerados pelo não intervenção esta-

tal apregoado no modelo liberalista. Por conseguinte, a “mão invisível9” aqui-

nhoada por Adam Smitt (“A Riqueza das Nações") criou o desequilíbrio e de-

sigualdade sócio-econômicas e jurídica, atraindo o Estado para o centro gravi-

tacional da gestão social, na tentativa de corrigir as distorções e as rupturas. 

O Estado Liberal teve como principais características a limitação do po-

der, assegurar os direitos individuais e políticos, defender a livre incitava e a 

livre concorrência, bem como a não-intervenção do Estado no âmbito privado. 

O liberalismo apregoava ser suficiente que se deixe o homem abandonado em 

                                                      
9Eric Maskin., da Universidade de Princeton, Leonid Hurwicz, da Universidade de Minnesota, e Roger 

Myerson, da Universidade de Chicago, receberam o Prêmio Nobel de Economia por seu trabalho 

pioneiro sobre uma teoria que determina quando os mercados estão funcionando de forma eficaz. Para 

eles as "sociedades não devem contar com as forças do mercado para proteger o ambiente ou fornecer 

um sistema de saúde de qualidade para todos os cidadãos (...) O mercado não funciona muito bem 

quando se trata de bens públicos (...) ´Os mercados trabalham aceitavelmente com bens chamados por 

economistas de bens privados´. Neste sentido, “a clássica metáfora de Adam Smith sobre a 'mão in-

visível' refere-se a como o mercado, sob condições ideais, garante uma alocação eficiente de recursos 

escassos. Mas, na prática, as condições normalmente não são ideais. Por exemplo, a competição não 

é completamente livre, os consumidores não são perfeitamente informados e a produção e o consumo 

desejáveis privadamente podem gerar custos e benefícios sociais", explicou a nota da Real Academia 

Sueca de Ciências por ocasião da outorga do Prémio de Ciências Económicas 2007. Cf.: ROTH-

SCHILD, Michael. Information, The invisible Hand and Google Princeton University. HURDLE, Jon. 

Nobel de Economia diz que forças do mercado são falhas. Reuters Brasil, 15 de Outubro, 2007. 
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sua iniciativa para que, ao perseguir seu próprio interesse, promova o dos de-

mais (Denari, 1999). 

O interesse privado é o motor da vida econômica, assim, deixai o homem 

fazer, deixai o homem passar, pois o mundo anda sozinho e não necessita de 

interferência estatal (teoria dos fisiocratas franceses – “laissez-faire10”). Po-

rém, com este modelo, em que os indivíduos ficavam à margem do Estado, 

tornava-se difícil controlar os desregramentos do processo produtivo de forma 

efetiva, e proteger os destinatários finais (consumidores) da produção. Se o 

Estado Liberal havia produzido o consumidor como categoria social, o Estado 

Social cria o consumidor enquanto categoria jurídica. 

O Estado Social traz a intervenção estatal nas relações privadas, até então 

intocáveis. A força obrigatória dos contratos e a autonomia da vontade são 

postos na berlinda com o dirigismo contratual. O princípio da força obrigatória 

(pacta sunt servanda) é relativizado, para dar ênfase ao sujeito de direitos e 

não à forma com que são elaborados os pactos. 

O legislador intervém, a cada instante, na economia dos contratos, ditando 

medidas que, tendo aplicação imediata, alteram os efeitos dos contratos ante-

riormente praticados, e vai se admitindo o poder do juiz de adaptar seus efeitos 

às novas circunstâncias (cláusula rebus sic stantibus), ou de exonerar o deve-

dor do seu cumprimento, se ocorrer imprevisão. Por fim, desde que os contra-

tos são fonte de obrigações e estas importam limitação da liberdade individual, 

entendia-se que os seus efeitos não deveriam atingir a terceiros. O contrato era 

res inter alios acta, mas as necessidades sociais impuseram a quebra, ainda 

que excepcional, desse princípio da relatividade dos efeitos do contrato, para a 

satisfação de certos interesses coletivos privados (Gomes, 1979) 

Percebe-se que com a intervenção estatal na economia dos contratos e das 

relações econômicas, surge fortemente o consumidor como categoria jurídica, 

com identidade e unidade jurídica, fazendo eclodir o Direito do Consumidor. 

A ideia de consumidor é, pois, anterior ao surgimento deste novo ramo do Di-

reito. 

                                                      
10 Laissez-faire é a contração da expressão em língua francesa laissez faire, laissez aller, laissez 

passer, que significa literalmente "deixai fazer, deixai ir, deixai passar". é empregada por diversos 

autores de assuntos econômicos para significar a crença exagerada na habilidade dos livre mercados 

para resolver todos os problemas de uma sociedade Cf: KEYNES, John Maynard. Teoria geral do 

emprego, do juro e da moeda (General theory of employment, interest and money). Tradutor: 

CRUZ, Mário Ribeiro da. São Paulo: Editora Atlas, 1992. 
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A partir das iniciativas do presidente americano John Fitzgerald Kennedy, 

na década de 1960, houve a consolidação, nos Estados Unidos, do Direito do 

Consumidor. Dirigindo-se por meio de uma mensagem especial ao Congresso 

Americano, em 1962, Kennedy identificou os pontos mais importantes em 

torno da questão: "(1) os bens e serviços colocados no mercado devem ser sa-

dios e seguros para os uso, promovidos e apresentados de uma maneira que 

permita ao consumidor fazer uma escolha satisfatória; (2) que a voz do consu-

midor seja ouvida no processo de tomada de decisão governamental que dete-

nha o tipo, a qualidade e o preço de bens e serviços colocados no mercado; (3) 

tenha o consumidor o direito de ser informado sobre as condições e serviços; 

(4) e ainda o direito a preços justos." (SOUZA, 1996). 

Por seu turno, a Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, na 

sua 29ª Sessão em 1973, em Genebra, também reconheceu os princípios ati-

nentes ao consumidor, chamando-os de Direitos Fundamentais do Consumi-

dor. Por sua vez, o programa Preliminar da Comunidade Europeia para uma 

Política de Proteção e Informação dos Consumidores dividia os direitos funda-

mentais em cinco categorias: "(1) proteção da saúde e da segurança; (2) pro-

teção dos interesses econômicos; (3) reparação dos prejuízos; (4) informação 

e educação; (5) representação (ou direito de ser ouvido)” (Souza, 1996). 

Em 1985, as Nações Unidas, por meio da Resolução nº 39/248, estabelece 

objetivos, princípios e normas para que os governos-membros desenvolvam ou 

reforcem políticas firmes de proteção ao consumidor. Esta foi, claramente, a 

primeira vez que, no plano mundial, houve o reconhecimento e aceitação dos 

direitos básicos do consumidor. O Anexo nº 3 da Resolução mostra quais são 

os princípios gerais que serão tomados como padrões mínimos pelos governos, 

quais sejam: (a) proteger o consumidor quanto a prejuízos à sua saúde e segu-

rança; (b) fomentar e proteger os interesses econômicos dos consumidores; (c) 

fornecer aos consumidores informações adequadas para capacitá-los a fazer 

escolhas acertadas, de acordo com as necessidades e desejos individuais; (d) 

educar o consumidor; (e) criar possibilidade de real ressarcimento ao consu-

midor; (f) garantir a liberdade para formar grupos de consumidores e outros 

grupos e organizações de relevância e oportunidade para que estas organiza-

ções possam apresentar seus enfoques nos processos decisórios a elas refe-

rente(SOUZA, 1996). 

As Nações Unidas também entendem como medida para a proteção dos 

consumidores o Código de Conduta para as Firmas Transnacionais, projeto de 



 

R. Fac. Dir., Fortaleza, v. 37, n. 2, p. 53-90, jul./dez. 2016 

 

62 
 

ONU desde meados dos anos 1960, ponto de vista compartilhado pela Organi-

zação Internacional das Associações de Consumidores (International Organi-

zation of Consumers Unions – IOCU), com sede em Haia (SOUZA, 1996, p. 

57). O International Organization of Consumers Unions – IOCU é ampla-

mente respeitado entre as associações de consumidores no mundo, defen-

dendo: (1) segurança – proteção contra produtos, processos e serviços nocivos 

à saúde ou à vida; (2) informação – conhecimento dos dados necessários para 

fazer escolhas e decisões informadas; (3) escolha – acesso a uma variedade de 

produtos e serviços com qualidade e preços competitivos; (4) a ser ouvido – 

exposição e consideração das perspectivas dos consumidores na formação das 

políticas nacionais; (5) indenização – solução justa de queixas justas; (6) edu-

cação – aquisição dos conhecimentos e das habilidades necessárias para ser um 

consumidor informado ao longo da vida; (7) ambiente saudável – ambiente 

físico apto a proporcionar melhor qualidade de vida agora e no futuro 

(SOUZA, 1996). 

Assim, o direito do consumidor representa uma imposição social da soci-

edade de massa, cada vez mais dependente do mercado, o qual aperfeiçoou sua 

forma para difusão dos bens, bem como de criação de dependência. Havia com-

pleta sofisticação do mercado, descompassada em relação à ordem jurídica que 

recebia os influxos da sociedade para mudar. O resultado foi um valoroso cres-

cimento de normas tutelares das relações de consumo, reflexos do Estado So-

cial emergente, que impôs limites à autonomia da vontade e determinou os 

rumos de uma nova ordem econômica, inclusive a brasileira. 

No Brasil, o Direito do Consumidor surgiu entre as décadas de 1940 e 

1960, quando foram sancionados diversas leis e decretos federais legislando 

sobre saúde, proteção econômica e comunicações. Dentre todas, mencionam-

se: a Lei nº 1.221/51, denominada Lei de Economia Popular; a Lei Delegada 

nº 4/62; a Constituição de 1967 com a Emenda nº 1/69, que consagrou a defesa 

do consumidor; e a Constituição Federal de 1988, que apresenta a defesa do 

consumidor como direito fundamental (art. 5, XXXII) e princípio da ordem 

econômica, (art. 170, V) e, no artigo 48 do Ato das Disposições Constitucio-

nais Transitórias (ADCT), que expressamente determinou a criação do Código 

de Defesa do Consumidor. 

A existência de um Direito do Consumidor (Lei nº 8.078/90) faz presumir 

a existência de uma relação jurídica de consumo, integrada funcionalmente não 



 

R. Fac. Dir., Fortaleza, v. 37, n. 2, p. 53-90, jul./dez. 2016 

 

63 
 

somente pelo consumidor, mas pelo fornecedor dos produtos e serviços postos 

no mercado de consumo. 

É de observar que a história do Direito do Consumidor está ligada à do 

Estado Liberal, e, mais precisamente, de sua passagem para o Estado Social, o 

qual propiciou a formulação de um constitucionalismo social. Desta forma, a 

proteção do consumidor no Brasil, e da respectiva relação de consumo, tem 

forte conteúdo constitucional, daí a necessidade de se perquirir sobre o funda-

mento constitucional da relação jurídica de consumo. 

3 FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL DA TUTELA DA RELAÇÃO 

JURÍDICA DE CONSUMO 

Não resta dúvida de que o ato de consumo é uma dinâmica de escolha que 

cria uma dinâmica na sociedade pós-moderna (GIGLIO, 1996). Poder-se-ia fa-

lar em uma escolha racional em que desponta o sujeito do cidadão cliente/

consumidor, que se faz mover pelas necessidades básicas de curto prazo (ELS-

TER, 1999),ou para atender os coeficientes psicológicos do consumismo. Den-

tro desta perspectiva de exposição do consumidor diante dos agentes econômi-

cos, com a qual o direito ainda não possuía contorno normativos de controle, 

surge a proteção constitucional do consumidor, cujo fundamento é o resgate de 

sua dignidade dentro do processo produtivo, agora globalizado e multifacetá-

rio. 

Com a multiplicação das empresas e de suas forças dentro do mercado de 

consumo, a sociedade de consumo busca agora não só uma proteção legal, nor-

mativa, mas principiológica, da categoria de consumidor na sua acepção jurí-

dica-constitucional. Com isto se permitiria o resgate do valor social do consu-

midor em contraste com a livre concorrência e livre iniciativa. 

O fenômeno da globalização impôs a inserção nos textos constitucionais 

da tutela do consumidor, cuja identidade e unidade para a ser axiológico-cons-

titucional. Se a sociedade é globalizada, os destinatários da produção econô-

mica são levados a uma fragilização jurídica perante o mercado; que dispõe 

produtos e serviços de forma complexa; que cria mecanismo de informação 

(marketing) para impulsionar o consumo, institui modelos contratuais de 

massa, produz um estado de vulnerabilidade jamais visto na história da huma-

nidade. 

É este estado de vulnerabilidade criado em relação aos destinatários finais 

dos produtos e serviços a que o legislador constitucional visou tutelar. Não se 
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trata de defesa do consumidor em si considerado, mas da defesa do consumidor 

em razão da vulnerabilidade que os subjuga e os torna parasitas do mercado. 

É de se observar que o Brasil possui uma das piores distribuições de renda 

do planeta. Neste sentido, o legislador constitucional não poderia deixar de 

elevar à categoria de direito fundamental a defesa do consumidor (art. 5º, 

XXXII), bem como inseri-la como lastreadora dos princípios gerais da ordem 

econômica (art. 170, V). Observa-se, pois, que a relação jurídica de consumo 

é antes de tudo uma relação jurídica de conteúdo constitucional, e é informada 

pelo princípio da igualdade, representativa da preservação da dignidade da pes-

soa humana. 

O princípio da igualdade impõe às relações de consumo o tencionamento 

para o equilíbrio, fazendo com que a parte mais fraca (vulnerável) ganhe força 

para correlacionar com os fornecedores, detentores de grande poder econô-

mico-social. 

Diz-se, então, que o fundamento constitucional das relações de consumo 

está no princípio da igualdade (art. 5º, caput, CF/88), e que o fundamento in-

fraconstitucional é o princípio do reconhecimento da vulnerabilidade (art. 4º, I 

do CDC). 

Tanto o princípio da igualdade como o princípio do reconhecimento da 

vulnerabilidade convergem para o foco da proteção da dignidade da pessoa 

humana. O Estado interfere na realidade social e econômica impondo a prote-

ção do consumidor, entendido este como a pessoa vulnerável perante o mer-

cado, merecedor do intervencionismo estatal para possibilitar o equilíbrio na 

relação jurídica. O consumidor para a ser tratado como categoria jurídico-

constitucional, com toda a carga valorativa que o tratamento constitucional en-

cerra. 

A ideia de vulnerabilidade ligada aos fundamentos constitucional e infra-

constitucional, só se tornou possível com observação dos fatos históricos que 

cercaram o ato de consumo. 

Com a Revolução Industrial, como se viu, inegáveis e inestimáveis foram 

as transformações ocorridas nas relações entre os sujeitos da cadeia de produ-

ção. As relações sociais eram diretas e pessoais, e passam a ter uma formação 

indireta e transindividual. Mauro Cappelletti (1990) assegura que não se for-

mam entre vendedor e adquirente relações de caráter tradicional, de indivíduo 

a indivíduo, pois hoje em dia, bens e serviços são produzidos em mercados 

cada vez mais vastos, com frequência, transnacionais. 
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Como a massificação social (sociedade de massas) o consumidor sofreu 

duro golpe, pois, ex. g., de uma realidade contratual paritária, em que estava 

em pé de igualdade com o alienante, o adquirente ou utente é jogado no abismo 

da realidade contratual de massa, em que não importa mais a figura dos con-

tratantes, pois os contratos passam a ser mero instrumento de adesão, havendo, 

pois, uma despersonificação das relações privadas, cujo alicerce é justamente 

o fato de que os fornecedores visam ao lucro, e, para tanto, desburocratizam as 

relações contratuais. 

O adquirente ou utente transformou-se em uma figura vulnerável em re-

lação a sua figura contraposta, qual seja, o fornecedor, o qual é detentor de 

poder econômico-social, sendo, em muitos casos, considerados como tendo 

uma “reincidência judicial”, característica esta que o qualifica como um liti-

gante habitual, em detrimento do consumidor, mero litigante ocasiona (CAP-

PELLETTI, 1990). 

É esta realidade socioeconômica de imposição do capital em detrimento 

do consumo que impulsionará a vontade legislativa de tutela do mais fraco 

(vulnerável). No Brasil, cuja realidade socioeconômica é demonstrativa da de-

sigualdade, antes mesmo da edição do Código de Defesa do Consumidor, já se 

apregoava a necessidade de proteção do consumidor como tentativa de reequi-

líbrio das relações de mercado (CAPPELLETTI, 1990). 

Esta iniciativa de interferências nas relações privadas de interesse apenas 

dos fornecedores e consumidores, afrontava a teoria liberal clássica e neolibe-

ral, cuja representação é fulcrada na autonomia da vontade, na livre concorrên-

cia, os quais impediam qualquer interferência estatal nas relações privadas. 

A premissa liberal de liberalização das relações civis encontrava óbice 

maior na realidade socioeconômica de desequilíbrio e de desvantagens daque-

les que não detinham os meios de produção, fato transformador da liberdade 

contratual em um celeiro de injustiça social. Por outro lado, a impessoalidade 

nas relações contratuais trouxe mais vulnerabilidade ao ato de consumo, mais 

e mais agravada com a globalização dos mercados. 

No Brasil, alguns fatores dificultavam a efetivação das medidas judiciais 

de proteção aos consumidores, dentre eles o fato da influência recebida, pela 

cultura lusitana, do Direito Romano, de natureza puramente individual, o que 

dificultou a conscientização em torno do associativismo, bem como a influên-

cia do pensamento marxista, que relegou a segundo plano a questão do con-

sumo, fixando-se apenas no fenômeno da produção (COMPARATO, 1974). 
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A proteção jurídica constitucional e, como reflexo, a infraconstitucional, 

dos consumidores é vista como uma imposição da sociedade de massas, que se 

fundamenta na impessoalidade das relações econômicas e que, neste sentido, 

trouxe para o direito privado uma socialização dos direitos das obrigações, re-

presentada pelo advento dos contratos de massa. Hoje se verificam, por exem-

plo, inúmeras formas de vinculação negocial onde sequer se cogita no papel da 

vontade a reclamar espaço e qualificação jurídica. Mauro Cappelletti (1990) 

afirma que atualmente, em alguns países, quase 99% dos contratos já não têm 

o caráter de encontro de vontades individuais, mas se trata, ao contrário, de 

contratos standard, usualmente concluídos na base de cláusulas gerais de ade-

são. 

De tudo isto, uma coisa parece certa, qual seja, o fato de que houve uma 

redução do direito de escolha, o qual se encontra limitado, na sociedade pós-

moderna, ao poder dos grupos econômicos, dos agentes de produção.11 Desta 

forma, a relação jurídica de consumo tem seu fundamento na Constituição, seja 

como direito fundamental, seja como princípio da ordem econômica, os quais 

emergem como representação do princípio da isonomia. No plano infraconsti-

tucional, o princípio da isonomia produz carga valorativa capaz de sedimentar 

o reconhecimento da vulnerabilidade nas relações de consumo. Desta sorte, o 

princípio do reconhecimento da vulnerabilidade é o princípio que liga a ordem 

infraconstitucional à constitucional, cujo alicerce é o princípio da isonomia. 

Assim, constatada a vulnerabilidade do consumidor, como agente inserido 

no mercado de consumo, competirá à ordem jurídica estatal definir quais são 

os direitos básicos dos consumidores, e garantir a efetivação desses direitos 

contra o poder plúrimo (técnico, político, jurídico, econômico etc.) dos forne-

cedores de produtos e serviços. A relação de consumo tem o consumidor em 

uma de suas pontas, o qual foi elevado a sujeito de direito fundamental pela 

ordem jurídica constitucional em razão do seu estado de vulnerabilidade. Re-

conhecer a vulnerabilidade é demonstrar a necessidade de se buscar a justiça 

social através da preservação da dignidade da pessoa humana. 

A Lei nº 8.078/90 assegura no art. 2º que “consumidor é toda pessoa física 

ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”. 

                                                      
11 Gisela Black Taschner escreveu sobre as “Dimensões políticas da cultura de consumo” (In: Revista 

LuaNova nº 40/41, p. 183-99), onde traz contudentes fundamentos acerca da mudança dos padrões de 

produção (surgimento da produção flexível), que são adaptáveis à satisfação dos consumidores, e às 

estratégias de marketing utilizadas sobre o princípio do foco no cliente.  
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Portanto, a ideia de consumidor esta ligada a este aspecto, qual seja, o elemento 

teleológico da relação jurídica. 

4 O ELEMENTO TELEOLÓGICO DA RELAÇÃO JURÍDICA DE 

CONSUMO BRASILEIRA: INTERPRETAÇÃO DO CONCEITO 

INDETERMINADO DE “DESTINATÁRIO FINAL” 

É de se observar que consumidor é pessoa física ou jurídica destinatária 

final de produtos ou serviços. Portanto, o elemento teleológico ou finalístico 

(destinatário final) liga-se diretamente ou elemento subjetivo (pessoa física ou 

jurídica) 

Na caracterização de destinatário final, a doutrina nacional traz dois as-

pectos de análise, quais sejam, um ato objetivo, consistente em adquirir o pro-

duto ou serviço no mercado; e, um elemento subjetivo, consistente, em: 

a) para os não-profissionais, se adquirem ou utilizam produto ou serviço para 

uso próprio ou de sua família; 

b) para os profissionais, se adquire ou utiliza produto ou serviço dentro do 

campo da atividade profissional desenvolvida (aquisição ou utilização de 

fim), ou, se adquirem ou utilizam produto ou serviço fora do campo da 

atividade profissional desenvolvida (aquisição ou utilização de meio). 

Para efeitos didáticos, prefere-se dizer que o ato objetivo é, quanto ao 

consumidor, requisito objetivo do elemento teleológico, e, por outro lado, que 

o elemento subjetivo é o requisito subjetivo negativo do elemento teleológico, 

igualmente ligado ao conceito de consumidor. 

O fundamento é simples. Adquirir ou utilizar produtos ou serviços do mer-

cado é realmente um ato objetivado, pois tem em mira o próprio ato de consu-

mir, porém, para o estudo da relação jurídica de consumo este ato objetivado 

se torna um requisito objetivo dentro da análise do elemento teleológico, sem 

o qual não haverá relação jurídica de consumo. 

Por outro lado, elemento subjetivo, como fórmula criada para separar os 

profissionais dos não-profissionais, dentro das relações jurídicas de consumo, 

deve ser compreendido como requisito subjetivo negativo, ou seja, que a pes-

soa física ou jurídica (subjetivo) que adquire ou utiliza produtos ou serviços 

não (negativo) pode integrá-los em processo de produção, transformação e 

comercialização (escopo pertinente a sua atividade profissional). 

Desta forma, não é a profissionalidade o divisor de águas, mas sim o dever 

de abstenção das pessoas (física ou jurídica) de ter escopo profissional. Des-

tarte, não é profissionalidade que deve ser analisada para afastar ou aplicar o 
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microssistema do consumidor, mas se o profissional (pessoa física ou jurídica) 

visa ou não a integrá-los (produtos ou serviços) em processo de produção, 

transformação ou comercialização, com escopo pertinente ou estranho a sua 

atividade. Daí não se concordar com o afastamento puro e simples dos profis-

sionais das relações de consumo, sem qualquer cotejo quantos aos fundamen-

tos levantados. 

5 REQUISITO OBJETIVO DO ELEMENTO TELEOLÓGICO 

Quando para a interpretação e caracterização do elemento teleológico, na 

relação jurídica de consumo, mirar-se unicamente no requisito objetivo de ad-

quirir ou utilizar produtos ou serviços, sem qualquer perquirição sobre o fim a 

que se atribuirá ao produto ou serviço, ter-se-á caracterizada a relação de jurí-

dica de consumo (conjugando-se necessariamente com os outros elementos). 

Deste modo, apenas o requisito objetivo é suficiente para que esteja ca-

racterizado o elemento teleológico. Segundo este posicionamento, não há que 

se perquirir sobre o requisito subjetivo negativo, o qual é desnecessário para a 

interpretação do conceito indeterminado “destinatário final”. 

Todos os que adquirem ou utilizam produtos ou serviços no mercado de 

consumo seriam considerados consumidores, independentemente da profissi-

onalidade ou do caráter lucrativo da pessoa física ou jurídica. Com estes fun-

damentos surge a corrente doutrinária maximalista. Diz-se maximalista, pelo 

fato de interpretar ampliativamente o conceito indeterminado “destinatário fi-

nal” sob o ponto de vista puramente econômico (retira o bem ou serviço da 

cadeia produtiva), ampliando o campo de aplicabilidade do CDC. 

6 A CORRENTE DOUTRINÁRIA MAXIMALISTA 

Para os maximalistas, destinatário final é o destinatário final fático do 

produto ou serviço, seja pessoa física ou jurídica, tenha ou não o fim de lucro. 

Segundo esta corrente interpretativa teleológica, é bastante, unicamente, o re-

quisito objetivo (o ato objetivo) de adquirir ou utilizar produto ou serviço. Des-

necessária a apreciação do requisito subjetivo negativo (elemento subjetivo). 

Segundo Claudia Lima Marques (2002, p. 254), os maximalistas veem nas 

normas do CDC o novo regulamento do mercado de consumo no Brasil. Suas 

normas se dirigiriam a proteger a sociedade de consumo, e não somente aos 

não-profissionais. Ressalta que, nesta corrente doutrinária, a definição do art. 

2º do CDC deve ser interpretada de forma extensiva para abarcar um maior 
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número possível de consumidores. Conclui que para os maximalistas “a defi-

nição do art. 2º é puramente objetiva, não importando se pessoa física ou ju-

rídica tem ou não fim de lucro” (2002, p. 255). 

Verifica-se que, uma vez adotada a corrente maximalista, o campo de apli-

cabilidade do sistema consumerista é ampliado, por ser exigido apenas o pre-

enchimento do requisito objetivo na interpretação do elemento teleológico. Em 

consequência, não é preservado o campo de aplicabilidade do Direito Civil, 

nas relações jurídicas inter-empresariais, pois há uma invasão do sistema con-

sumerista no seu campo de aplicabilidade. A interpretação do elemento teleo-

lógico, neste caso, é extensiva. Amplia-se a interpretação do conceito indeter-

minado “destinatário final”, maximizando o conceito de consumidor. 

Com esta interpretação extensiva, os maximalistas transformam as rela-

ções jurídicas regidas pelo Direito Civil em verdadeiras relações de consumo, 

retirando-lhe, quase por completo a sua eficácia normativa; permitindo, neste 

sentido, que várias situações fáticas sejam regidas pelo CDC. 

É de se observar que a doutrina maximalista exclui a apreciação do 

elemento teleológico da relação de consumo. Neste ponto, aproxima-se da 

relação jurídica de consumo por equiparação, que não investiga o elemento 

teleológico, por imposição legislativa. Diferenciam-se pelo fato de que o 

consumidor da doutrina maximalista surge de uma interpretação ampliativa do 

elemento teleológico (destinatário final), enquanto que o consumidor 

equiparado surge prescindindo da análise do elemento teleológico, que é 

inexistente neste tipo de relação. O primeiro surge da interpretação, e o 

segundo da equiparação legal. Ambos ampliam o campo de proteção dos 

consumidores. 

Tem-se, pois, na corrente doutrinária maximalista a utilização do método 

de interpretação extensiva do conceito indeterminado de “destinatário final”, 

fazendo com o campo de aplicabilidade do CDC seja maximizado, absorvendo 

relações jurídicas antes regidas por outos campos do Direito. De certo que a 

doutrina maximalista não se preocupa com a profissionalidade do adquirente 

ou utente, o que importa é o ato de consumir. Assim, é errônea qualquer 

investigação que inclua no raciocínio maximalista a análise da 

profissionalidade ou lucratividade, dado que é bastante, unicamente, o ato de 

consumir objetivamente considerado (requisito objetivo) do elemento 

telelógico. 
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7 REQUISITO SUBJETIVO NEGATIVO DO ELEMENTO 

TELEOLÓGICO 

Por outro lado, quando para a interpretação e caracterização do elemento 

teleológico, na relação jurídica de consumo, mirar-se cumulativamente nos re-

quisito objetivo e subjetivo negativo ao se adquirir ou utilizar produtos ou ser-

viços, ter-se-á caracterizada a relação de jurídica de consumo (conjugando-se 

necessariamente com os outros elementos). 

Deste modo, apenas o requisito objetivo não seria suficiente. Necessário 

é impor uma negativa ao sujeito, qual seja, não ter o fim de integrá-los (produ-

tos ou serviços) em processo de produção, transformação e comercialização 

(escopo estranho à atividade). 

Por conseguinte, todos os que adquirirem ou utilizarem produtos ou ser-

viços no mercado de consumo, com o fim de integrá-los em processo de pro-

dução, transformação e comercialização (escopo pertinente à atividade), não 

seriam destinatários finais. Os profissionais (pessoas físicas ou jurídicas), par-

tindo desta premissa, não poderiam, à primeira vista, ser considerados destina-

tários finais, e, portanto, não seriam consumidores. Impõe-se a interpretação 

restritiva do conceito indeterminado “destinatário final”, reduzindo o campo 

de aplicabilidade do CDC. 

Observa-se que a ideia de profissionalidade é foco de estudo dentro do 

requisito subjetivo negativo, vez que o profissional sempre teria escopo perti-

nente à sua atividade na aquisição ou utilização de produtos ou serviços, desta 

forma, somente na aquisição ou utilização para uso pessoal ou familiar tería-

mos relação jurídica de consumo. 

Os que defendem este posicionamento são considerados reducionistas or-

todoxos, pois afastam invariavelmente os profissionais e as pessoas jurídicas 

do conceito de consumidor sob o enfoque teleológico. Os reducionistas orto-

doxos consideram que o requisito subjetivo negativo se fundamenta na não-

profissionalidade do consumidor, sem qualquer perquirição sobre a finalidade 

da aquisição ou utilização do produto ou serviço. 

Opõem-se aos reducionistas ortodoxos os progressistas, os quais possibi-

litam um progresso interpretativo do requisito subjetivo negativo para incluir 

as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, os profissionais (pessoas físicas ou 

jurídicas) que tenham escopo estranho a atividade profissional na aquisição ou 

utilização de produtos ou serviços. Os reducionistas progressistas, pois, consi-

deram que o requisito subjetivo negativo se fundamenta na exigência denão ter 
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o consumidor o fim de integrá-los (produtos ou serviços) em processo de pro-

dução, transformação e comercialização (escopo estranho à atividade). 

Para que se compreenda a fertilidade doutrinária no Direito brasileiro, é 

necessário se fazer uma abordagem no Direito comparado para se perceber os 

contornos do conceito de consumidor e do elemento teleológico, focando-se 

na profissionalidade. 

8 CRITÉRIOS DA DETERMINAÇÃO E DA INDETERMINAÇÃO 

LEGAL 

Percebe-se, que o legislador possuí dois métodos para caracterizar o que 

seja consumidor. O primeiro, é dizer quem é consumidor, de forma categórica; 

o segundo, é apontar uma indeterminação como, ex. g., a expressão “destina-

tário final”. Assim, existem dois critérios legislativos para delimitação da apli-

cação do sistema consumerista, quais sejam: a) critério da determinação legal; 

e, b) critério da indeterminação legal, ambos tendo como ponto de partida o 

requisito subjetivo negativo do elemento teleológico. 

No critério da determinação legal, o próprio legislador faz a opção por 

destinar a norma para a categoria dos não-profissionais, delimitando o requisito 

subjetivo negativo. 

O legislador veda, pois, a aplicação da norma às pessoas que, na aquisição 

ou utilização de produtos ou serviços, têm o fim de integrá-los em processos 

de produção, transformação, comercialização, ou que, de qualquer forma, ajam 

dentro da atividade profissional, ou em razão dela. Observa-se que o legislador 

dirige a norma ao consumidor cujo escopo da aquisição ou utilização do pro-

duto ou serviço é estranho à atividade profissional. 

A determinação legal é em relação à finalidade da aquisição, fato que faz 

incluir os profissionais cujo escopo é estranho a sua atividade. O critério da 

determinação legal, pois, não exclui o profissional, mas sim os profissionais 

que adquirem ou utilizam produtos ou serviços com o fim de integrá-los em 

processo de produção, transformação e comercialização. 

O requisito subjetivo negativo é a exigência de que o consumidor não te-

nha fins profissionais com a aquisição ou utilização do produto ou serviço. Em 

alguns casos, porém, o legislador veda a aplicação da norma às pessoas jurídi-

cas, vez que presume ser sempre a aquisição ou utilização de produtos ou ser-

viços para fins profissionais, daí a aplicação da norma apenas aos consumido-

res pessoas físicas. 
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No critério da indeterminação legal, o legislador não faz opção por deli-

mitar o requisito subjetivo negativo, apenas assevera que o consumidor é des-

tinatário final de bens, produtos ou serviços, sem qualquer remissão à não-

profissionalidade do consumidor. 

A indeterminação legal pode ser qualificada, também, não pela omissão 

quanto à delimitação dos destinatários, mas pela ausência de norma. A inde-

terminação legal favorece o nascimento de correntes doutrinárias que visam a 

reduzir ou ampliar o campo de incidência da norma. Por outro lado, esta inde-

terminação faz da atividade judicante uma atividade que busca a concreção, a 

qual visa a solucionar o litígio partindo do problema. 

O critério de determinação legal possibilita que o sistema consumerista 

não se aplique ao profissional, ou seja, àquele que, na aquisição ou utilização 

de produtos ou serviços, tem o fim de integrá-los em processo de produção, 

transformação e comercialização. Este critério legal tem influência dos funda-

mentos da corrente doutrinária reducionista (finalista), vez que se exigem: i) 

requisito objetivo – aquisição ou utilização de produtos ou serviços; e ii) re-

quisito subjetivo negativo – não ter o fim de integrá-los (bens ou serviços) em 

processo de produção, transformação e comercialização. Não basta, pois, so-

mente o requisito objetivo. 

De toda forma, mesmo com a determinação legal quanto aos destinatários 

da norma, ainda restará saber, no plano fático, se aquisição ou utilização tem 

ou não finalidade profissional. Observa-se, pois, que ao se utilizar o critério da 

determinação legal, excluindo a categoria dos profissionais, entendidos como 

aqueles com o fim de integrá-los – produtos e serviços - em processo de pro-

dução, transformação e comercialização), o legislador afasta, por completo, a 

possibilidade de tentar implantar qualquer doutrina maximalista. O que ocor-

rerá, é que, no plano fático muitas vezes fica difícil de saber se a aquisição tem 

escopo pertinente ou estranho à atividade profissional. 

Por outro lado, o critério da indeterminação legal tencionará o surgimento, 

de um lado, da corrente reducionista, a qual buscará interpretar restritivamente 

a norma sobre a destinação final do produto ou serviço para autorizar sua apli-

cação somente aos não-profissionais, e de outro, da corrente maximalista, que 

repelirá a restrição, dando interpretação ampliativa à norma para englobar os 

profissionais. 

Alguns defendem a noção de que a ideia de profissionalidade está agre-

gada a noção de intuito lucrativo que, por si afasta a existência de relação de 
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consumo nas aquisições especulativas. Daí a pessoa jurídica não ser conside-

rada consumidora, dado o caráter profissional e lucrativo da atividade desen-

volvida. Só as pessoas jurídicas sem fins lucrativos serão consideradas consu-

midoras. Destinatário final é o não-profissional, aquele que adquire para o uso 

pessoal ou familiar, conforme os defensores do argumento. 

Observar-se que a profissionalidade do consumidor deve ser perquirida 

quanto à aquisição ou utilização do produto ou serviço. Desta forma, a aquisi-

ção ou utilização de produtos ou serviços para fins profissionais afasta a inci-

dência da norma consumerista, de acordo com a extensão e sentido emprega-

dos para entendê-la. 

9 A PROFISSIONALIDADE DO CONSUMIDOR 

É de se verificar que a tendência mundial busca conceder tutela apenas ao 

consumidor pessoa física não-profissional. A pessoa jurídica, no entanto, é 

considerada consumidora em muitos países, inclusive no Brasil. A profissio-

nalidade deve ser analisada sob o enfoque do elemento subjetivo (consumidor), 

pessoa física ou jurídica (filantrópica ou lucrativa). 

Primeiramente, alerta-se para o fato de que o elemento subjetivo (consu-

midor) não se confunde com o requisito subjetivo negativo (fim de não integrá-

los em processo de produção, transformação e comercialização (escopo estra-

nho a sua atividade profissional), vez que este pertence ao elemento teleológico 

do conceito de consumidor. Esta separação é necessária para que se possa com-

preender a correlação entre profissionalidade ou não-profissionalidade e sua 

compatibilidade com o consumidor pessoa física, com a pessoa jurídica, filan-

trópica ou lucrativa. 

Viu-se que a corrente reducionista busca comprimir o campo de aplicabi-

lidade do sistema consumerista, interpretando restritivamente o conceito de 

consumidor, exigindo, na decomposição do elemento teleológico, os requisitos 

objetivo e subjetivo negativo, conjugadamente. A corrente maximalista busca 

ampliar, ao revés, o referido campo de aplicabilidade, interpretando ampliati-

vamente o conceito de consumidor; exigindo, somente, o requisito objetivo 

para que seja configurada uma relação de consumo, prescindido de perquirição 

sobre a não-profissionalidade, não interessando, assim, se a pessoa é física ou 

jurídica, se lucra ou se é filantrópica. 

Deste modo, a exigência do requisito subjetivo negativo do consumidor 

interessa aos reducionistas, quando adotado o critério de determinação legal, 

pois surgirá a seguinte indagação: quando a lei se destinar às pessoas físicas e/
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ou jurídica e determinar que a norma só se aplica àquele que adquire ou utiliza 

produtos ou serviços com o fim de não integrá-los em processo de produção, 

transformação e comercialização (escopo estranho a sua atividade profissio-

nal), como saber se o escopo é estranho ou não à atividade profissional? 

Por outro lado, quando adotado o critério da indeterminação legal, o de-

bate sobre a exigência ou não do requisito subjetivo negativo interessará tanto 

aos reducionistas, quanto aos maximalistas. Observa-se que a lei sempre des-

tina a norma a uma pessoa física e/ou jurídica, discriminando os destinatários, 

porém pode usar o critério da indeterminação legal, quando não normatizar o 

requisito subjetivo negativo, ou melhor, quando apenas conceitua consumidor 

como sendo “destinatário final”, usando um conceito indeterminado, cujo sen-

tido necessita de conteudificação pelo exegeta. Evidencie-se que embora o le-

gislador se utilize do critério da indeterminação legal do requisito subjetivo 

negativo, sempre destinará a norma a uma pessoa física e/ou jurídica. É o caso 

da opção legislativa brasileira que destinou a norma à pessoa física e jurídicas, 

conjuntamente, porém, apenas os conceituou como sendo “destinatário final”. 

Em consequência do critério da indeterminação legal, surge a seguinte 

pergunta: quando a lei se destinar a pessoas físicas e/ou jurídicas, o “destina-

tário final” será aquele que adquire ou utiliza produtos ou serviços, indepen-

dentemente ou não do fim de integrá-los em processo de produção, transfor-

mação e comercialização (escopo estranho ou pertinente a sua atividade pro-

fissional)? 

Todos estes questionamentos surgem do confronto entre requisito subje-

tivo negativo com o elemento subjetivo (pessoa física ou jurídica consumi-

dora). Insta se traçar, portanto, em que consiste a profissionalidade, para, con-

frontando-a com a pessoa física ou jurídica, de fins lucrativos ou não, buscar 

as repercussões na relação de consumo. 

Analisando o aspecto subjetivo, afirmou-se que, quanto ao fornecedor, a 

profissionalidade deve ser entendida em sentido amplo, englobando as pessoas 

física ou jurídica que desenvolvem atividade remunerada (onerosa), embora, 

segundo seus fins, não tenha caráter lucrativo (especulativo). Resta saber quem 

é considerado profissional, e se a profissionalidade tem o condão de excluir a 

aplicação das normas de Direito do consumidor. 

Quanto aos fornecedores, preferiu-se adotar, inicialmente, o critério da 

profissionalidade lato sensu, englobando todos os possíveis fornecedores, pois 

se considera que a profissionalidade no âmbito das relações de consumo é mais 
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abrangente do que a do art. 966 do CCB (caracterização da relação empresa-

rial).12 Quanto à profissionalidade do consumidor, parece que, apenas excep-

cionalmente, deve se considerar o profissional, um consumidor. 

Torna-se necessário, para melhor compreensão, elencar as várias catego-

rias de profissional. Os profissionais se dividem, em: 

i) profissionais pessoas físicas: 

i.a) Liberais - advogados, engenheiros, arquitetos, médicos etc.; 

i.b) Empresários – comerciantes, lojistas, ambulantes, feirantes, mecânicos, 

eletricistas etc.; 

i.c) Agentes públicos; 

ii) profissionais pessoa jurídica: 

ii.a) sociedades empresárias – sociedade limitada, sociedade em nome cole-

tivo, sociedade anônima, sociedade em comandita por ações; 

ii.b) Especulativas privadas - sociedade simples,13 assim consideradas as não-

empresariais14, ex. g., sociedade de advogados; 

ii.c) Não especulativas privadas –fundações privadas, associações civis, parti-

dos políticos; 

ii.d) Públicas – União, Estado, Municípios, Distrito Federal, autarquias, fun-

dações públicas; 

ii.e) Privadas prestadoras de serviço público ou de atividade econômica – em-

presas pública e sociedades de economia mista prestadoras de serviço pú-

blico ou de atividade econômica, concessionárias e permissionárias de ser-

viço público. 

E quem é não-profissional? O não-profissional é todo aquele adquire ou 

utiliza produtos ou serviços para o consumo próprio ou familiar, sem qualquer 

ligação com uma atividade profissional. O escopo é o consumo em si, nada 

mais. 

Assim, o profissional pode ser considerado consumidor quando a aquisi-

ção ou utilização de produtos e serviços não tenha o fim de integrá-los em 

processo de produção, transformação e comercialização (escopo estranho a sua 

                                                      
12 A profissionalidade é elemento caracterizador das relações jurídicas de natureza empresarial, po-

rém, sabe-se que, ex. g., os profissionais liberais, assim devem ser considerados, embora não sejam 

empresários. Daí se ter adotado a noção mais abrangente do que o Código Civil. 
13 As sociedades simples são as não empresariais, pois falta um ou alguns dos elementos que caracte-

rizam a figura do empresário (art. 966 do CCB), têm fins especulativos. 
14 O parágrafo único do art. 966 do CCB excepciona do conceito de empresário àqueles que exercem 

atividade artística, cultural, científica ou literária, conquanto não tenham os elementos de empresa.  
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atividade profissional). Deve-se entender, pois, o conceito de profissionali-

dade em sentido amplo, englobando todos os potenciais consumidores, pessoa 

física ou jurídica. 

Entende-se que não é o lucro especulação da atividade profissional do 

consumidor que retirará a aplicação do sistema consumerista ao profissional, 

mas sim, quando a aquisição de produtos ou serviços vise a integrá-los em 

processo de produção, transformação e comercialização, ou seja, com escopo 

pertinente a sua atividade profissional. 

Verifica-se que, quando o consumidor profissional, pessoa física ou jurí-

dica, adquire ou utiliza produtos ou serviços com fim lucro, de revenda, não 

será consumidor. O fundamento não é o fato de estar lucrando ou revendendo, 

mas, ao revés, o fato de estar integrando-o em processo de comercialização, ou 

seja, com escopo pertinente a sua atividade profissional, fato que “descaracte-

riza” a relação de consumo, configurando, nestes casos, relação jurídica em-

presarial, regida pelo Direito civil e legislação comercial extravagante. 

Esta fundamentação resolve os casos em que os profissionais, pessoas fí-

sicas ou jurídicas, constituem-se sem fins lucrativos. No conceito de fornece-

dor, o lucro(especulação) é requisito que pode estar presente ou não, o que 

realmente importa é a atividade remunerada(onerosidade). Mesmo inexistindo 

caráter especulativo nas atividades desenvolvidas pela pessoa física ou jurí-

dica, embora remuneradas, deve haver investigação se visam a integrá-los 

(produtos ou serviços) em processo de produção, transformação e comerciali-

zação. 

Surge, então, o conceito de profissional não-consumidor e de profissional 

consumidor. Profissional não-consumidor é a pessoa, física ou jurídica, de fins 

econômicos ou não, que adquire ou utiliza produtos ou serviços, mediante re-

muneração, com o fim de integrá-los em processo de produção, transformação 

e comercialização, com escopo pertinente a sua atividade profissional. 

Contrario sensu, nasce o conceito da pessoa que, a despeito da profissio-

nalidade, é considerada consumidora. O profissional consumidor é a pessoa, 

física ou jurídica, de fins econômicos ou não, que adquire ou utiliza produtos 

ou serviços, mediante remuneração, como o fim de nãointegrá-los em processo 

de produção, transformação e comercialização, com escopo estranho a sua ati-

vidade profissional. 

O círculo se fecha, pois, quando o consumidor for um profissional que 

vise a integrar produtos ou serviços em processo de produção, transformação 
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e comercialização, com escopo pertinente a sua atividade profissional, ele será 

verdadeiro fornecedor, sendo considerada a relação entre dois fornecedores 

uma relação de natureza empresarial, regida pelo Direito civil e legislação co-

mercial extravagante. 

Observa-se que a profissionalidade, enquanto elemento de empresa, retira 

do profissional não-consumidor a possibilidade de invocar o sistema consume-

rista. Isto pelo fato de que é insumerista, ou seja, especula com os produtos e 

serviços retirados da cadeira de produção, distribuição ou comercialização. Os 

profissionais, nestes casos, são verdadeiros empresários, com todos os elemen-

tos caracterizadores desta atividade segundo dicção do art. 966 do Código Ci-

vil. Assim, não podem invocar as disposições do sistema consumerista, por 

faltar-lhes o elemento teleológico das relações de consumo típicas. Não são 

destinatários finais. 

A relação de natureza empresarial afasta a aplicação do sistema consume-

rista. Veja que fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvol-

vem atividades remuneradas (onerosas) de produção, montagem, criação, 

construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comerci-

alização de produtos ou prestação de serviços, com fins econômicos ou não. 

Por outro lado, sob o aspecto da profissionalidade, conclui-se que o pro-

fissional não-consumidor é a pessoa, física ou jurídica, de fins econômicos ou 

não, que adquire ou utiliza produtos ou serviços, mediante remuneração, com 

fim o de integrá-los em processo de produção, transformação e comercializa-

ção, com escopo pertinente a sua atividade profissional. Ora, esta relação é 

empresarial, porque após a atividade de fornecimento de produtos e serviços, 

estes integrarão novo processo pelo profissional não-consumidor. Seguindo 

este raciocínio, a produção poderá integrar processo de exportação, distribui-

ção ou comercialização. A importação poderá integrar processo de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, distribuição ou comercializa-

ção. A cadeia é dinâmica, possibilitando vários processos integrativos. 

Agora, surge o momento de responder às indagações formuladas. Quando 

adotado o critério de determinação legal, o conceito de consumidor deve com-

preender aqueles que adquirem ou utilizam produtos ou serviços para uso pes-

soal ou familiar, bem como o profissional consumidor, excluindo o profissio-

nal não-consumidor. 
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Por outra via, na adoção do critério de indeterminação legal, o conceito 

de consumidor deve compreender, para alguns, todos aqueles que adquiram ou 

utilizam produtos ou serviços, independentemente da profissionalidade (maxi-

malistas), e, para outros, deve compreender somente os não-profissionais (re-

ducionistas).15 

No critério de indeterminação legal, maximalistas e reducionistas são fe-

cundos em produção doutrinária, possibilitando maior compreensão das rela-

ções de consumo. Por outro lado, como se viu, o critério da determinação legal 

é consequência da incorporação legislativa da corrente doutrinária reducio-

nista. 

10 CORRENTE DOUTRINÁRIA REDUCIONISTA 

Quanto à inserção da profissionalidade na relação jurídica de consumo, a 

corrente reducionista se subdivide. Foram encontrados aqueles que defendem 

a aplicabilidade do microssistema de tutela do consumidor nos casos de con-

sumo próprio ou familiar, sendo, em consequência, inaplicável aos profissio-

nais, sem qualquer distinção. Esta corrente denomina-se de reducionistas or-

todoxos, pois consideram que todo profissional é insumerista. 

Por outro lado, encontraram-se aqueles que admitem a aplicação micros-

sistema de tutela do consumidor nos casos de consumo para uso próprio ou 

familiar, como também, ao profissional-consumidor, devendo perquirir, neste 

caso, sobre o campo de especialidade do profissional, ou seja, sobre o escopo 

da atividade profissional. Esta corrente denomina-se de reducionistas progres-

sistas. 

Para que haja melhor delineamento da relação de consumo, torna-se evi-

dente a necessidade de se saber quando o escopo é estranho à atividade profis-

sional, para afastar, diante da corrente reducionista, a aquisição ou utilização 

de produtos e serviços que tenham o fim de integrar o processo de produção, 

transformação e comercialização. 

10.1 Reducionistas Ortodoxos 

Para os reducionistas ortodoxos o requisito subjetivo negativo é a exigên-

cia da não-profissionalidade do consumidor, em si considerada, ou seja, há 

uma negativa da profissionalidade. Não há que se perquirir sobre o escopo da 

                                                      
15 O termo não-profissionais, amplamente difundido nos compêndios doutrinários, exclui qualquer 

possibilidade de se ter um profissional consumidor, por isto se proferiu substituí-lo por profissionais 

não-consumidores. 
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atividade daquele que adquire ou utiliza produtos ou serviços; assim, o fato de 

ser profissional afasta a incidência daquele microssistema. 

Por esta linha doutrinária a ideia de escopo estranho à atividade profissi-

onal está ligada diretamente a compressão do que seja insumo. Os reducionis-

tas ortodoxos alegam que o destinatário final é o consumerista, e não o insu-

merista. Assim, cabe perquirir sobre o que é insumo, para que se apure a re-

percussão nesta corrente doutrinária. 

Deve-se entender, em linguagem leiga, por insumo tudo aquilo que é con-

sumido em um processo, ex. g., para fabricação de bens ou prestação de servi-

ços. Segundo Maria Helena Diniz (1998), insumos serão despesas e investi-

mentos que contribuem para um resultado, ou para obtenção de uma mercado-

ria ou produto até o consumo final. Insumo é tudo aquilo que entra (input) em 

contraposição ao produto (output), que é o que sai. Insumo se trataria da com-

binação de fatos de produção, diretos (matéria-prima) e indiretos (mão-de-

obra, energia, tributos) que entram na elaboração de certa quantidade de bens 

e serviços. 

Insumerista são todos os profissionais, pois reúnem de alguma forma, fa-

tos econômicos (produção, transformação etc.), os quais se vinculam direta ou 

indiretamente à atividade profissional, integram, pois, o processo de certa 

quantidade de bens e serviços, cujo custo será repassado ao adquirente. Neste 

sentido, os profissionais, pessoa física ou jurídica, nunca poderiam ser consi-

derados consumidores, pois, de alguma forma os produtos ou serviços são 

agregados à atividade profissional. 

Daí a corrente doutrinária reducionista ortodoxa não admitir que o profis-

sional, pessoa física ou jurídica, seja consumidora, vez que o profissional ao 

adquirir ou utilizar produtos e serviços seria sempre considerado insumerista, 

na medida em que repassaria os respectivos custos a terceiros. Esta corrente 

não perquire sobre o escopo da atividade profissional. Se for profissional, não 

é consumidor. Consumidor seria apenas aquele que adquire ou utiliza produtos 

ou serviços para uso próprio ou familiar, os quais seriam os verdadeiros con-

sumidores. 

10.2 Reducionistas Progressistas 

Afastar os profissionais pelo simples fato de serem profissionais não é um 

critério razoável para impor a não-aplicação do microssistema de tutela do con-

sumidor. O requisito subjetivo negativo é compreendido não como uma nega-

tiva a profissionalidade, mas que o consumidor deve ter o fim de não integrá-
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los (produtos ou serviços) em processo de produção, transformação e comer-

cialização. O escopo deve ser estranho à atividade profissional. 

Parece a este pesquisador que a ideia de insumo não pode ser levada a 

extremos. Toda atividade profissional exige a combinação de vários fatos 

econômicos, diretos e indiretos, que a integram. O que deve ser analisado é o 

escopo da atividade profissional, na aquisição ou utilização de produtos e ser-

viços, se o mesmo é estranho ou pertinente àquela. A análise é fática e não 

jurídica. 

Investigar se o escopo é estranho ou pertinente à atividade profissional é 

buscar, para alguns, separar a aquisição ou utilização (produtos e serviços) de 

fim vinculado com a atividade econômica (finalidade direta), da aquisição ou 

utilização (produtos e serviços) de fim instrumental com atividade econômica 

(finalidade indireta). Na hipótese da finalidade direta, tem-se a aquisição ou 

utilização como insumo, e, portanto, o profissional não poderia ser considerado 

consumidor. Na hipótese de finalidade indireta, verifica-se que não há insumo, 

e o profissional seria consumidor. Este critério cria problemas práticos de se 

saber o que é finalidade direta ou indireta. 

Quanto à análise do que seja insumo, um critério técnico-contábil foi pro-

posto por ZelmoDenari (1998). Para ele, os insumos utilizados no processo 

produtivo da empresa integram o ativo circulante, enquanto os insumos não 

incorporados ao processo de produção, compõem o ativo imobilizado. Por-

tanto, só os bens que fazem parte do ativo imobilizado são objeto de relação 

de consumo. O critério técnico-contábil de ativo circulante e imobilizado é 

complexo para delimitar o que seja insumo, criando, ao revés, mais conceitos 

indeterminados de conteudificação múltipla, o que não soluciona o problema 

do escopo da atividade profissional. 

Marcos Maselli Gouvêa (1997) busca dar solução ao problema através da 

análise do fundo de comércio. Devem, pois, ser identificados os bens, cuja 

aquisição configuraria uma relação de consumo, por estarem relacionados com 

o fundo de comércio, ou melhor, com o conjunto de bens materiais e imateriais 

utilizados na empresa, para favorecer o comércio. Deste modo, os bens com-

ponentes do fundo de comércio seriam destinados a atrair os consumidores e, 

logo, revertidos em satisfação para o próprio consumidor. Por outro lado, os 

automóveis adquiridos para a condução dos diretores, computadores para 

emissão de contracheques dos funcionários, não teriam sido adquiridos para a 

atração da clientela, não formando, por conseguinte, o fundo de comércio. 
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Resta configurada uma relação de consumo. É evidente que o fundo de comér-

cio abrange praticamente todo o "ativo" da empresa, não sendo capaz de sepa-

rar os atos que não configuraria relação de consumo, por ser demasiadamente 

abrangente. Não resolve o problema do escopo da atividade profissional. 

11 CONCLUSÕES 

Entendemos que só a análise do caso concreto é que se pode delimitar 

quem seja profissional-consumidor de quem seja profissional não-consumi-

dor, sempre na perspectiva do escopo da aquisição ou utilização do produto ou 

serviço. 

Desta forma, ser de consumo ou de insumo o ato praticado pelo sujeito da 

relação jurídica é tarefa que deve se voltar para o problema, não havendo fór-

mula matemática ou critério jurídico seguro para separá-los. 

Os critérios adotados pela doutrina prolongam a delimitação do que é pro-

fissionalidade, mediante outros conceitos igualmente indeterminados. 
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